
  

PARECER Nº       , DE 2024 

De PLENÁRIO, em substituição à COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA 
NACIONAL, sobre as Emendas de Plenário nºs 3, 4 e 
5, apresentadas pelo Senador Mecias de Jesus ao 
Projeto de Lei nº 1.006, de 2022, do Deputado Pedro 
Lucas Fernandes, que institui normas aplicáveis a 
atividades espaciais nacionais. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vêm à análise desta Casa as Emendas de Plenário (PLEN) nºs 3, 4 
e 5, apresentadas pelo Senador Mecias de Jesus ao Projeto de Lei (PL) nº 1.006, 
de 2022, do Deputado Pedro Lucas Fernandes, que institui normas aplicáveis 
a atividades espaciais nacionais. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o PL seguiu para esta Casa, 
onde foi distribuído para exame da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional (CRE), onde me coube relatá-la. 

Perante a CRE, foram apresentadas duas emendas de redação pelo 
Senador Vanderlan Cardoso. A primeira delas visa a suprimir a palavra 
“concebida” do inciso XIV do caput do art. 2º do Projeto, uma vez que a 
atividade espacial pode ter seu uso ampliado para o emprego dual após sua 
concepção. Por meio da segunda emenda, busca-se alterar os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 36 do PL para prever expressamente a possibilidade de 
o Comando da Aeronáutica recorrer também a parcerias nacionais, além das 
internacionais já previstas no texto original, quando de sua tarefa de 
coordenação dos meios para a consciência situacional dos artefatos e dos 
detritos espaciais. 
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Por meio do Parecer nº 20, de 2024-CRE, a Comissão aprovou o 
PL com as duas emendas de redação. Na oportunidade, foi também aprovada a 
apresentação do Requerimento nº 12/2024-CRE, de urgência para a matéria, 
que foi incluída na Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de hoje, 
10/07/2024. 

No dia 9 de julho, foram apresentadas pelo Senador Mecias de 
Jesus as citadas Emendas de Plenário nºs 3, 4 e 5.  

Por meio da Emenda nº 3-PLEN, pretende-se alterar o texto do 
inciso I do art. 38 do PL para incluir expressamente programas de incentivo a 
startups, microempresas e empresas de pequeno porte entre os destinatários de 
recursos obtidos pela União em decorrência da exploração das atividades 
espaciais. 

A Emenda nº 4-PLEN busca alterar o art. 6º do projeto para incluir 
o “armazenamento” de dados espaciais sobre infraestruturas críticas e áreas 
sensíveis para a segurança nacional com emprego de infraestruturas espaciais 
no território nacional entre as situações passíveis de controle pelo Ministério 
da Defesa. Ademais, a emenda propõe acréscimo de parágrafo único para 
especificar que esse controle será aplicado aos dados obtidos que possam 
comprometer a privacidade das pessoas naturais e pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado. 

Por sua vez, a Emenda nº 5-PLEN visa a acrescentar § 3º ao art. 
11 da proposição para especificar que a União deve estabelecer incentivos para 
que a exploração econômica da infraestrutura espacial e das atividades 
espaciais ocorra também nas regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, visando 
o desenvolvimento regional. 

Tendo em vista a aprovação do requerimento de urgência, passo 
ao exame das Emendas de Plenário (PLEN) nºs 3, 4 e 5, apresentadas pelo 
Senador Mecias de Jesus. 

II – ANÁLISE 

De início, registro a pertinência da preocupação do ilustre Senador 
Mecias de Jesus que apresentou as emendas ora em exame, que se destinam a 
valorizar empreendedores de pequeno porte, passando pela tomada de medidas 
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para garantir a proteção de dados pessoais e  para viabilizar o desenvolvimento 
de certas regiões do Brasil. 

No entanto, é imperioso que sejam mantidas as motivações que 
levaram à aprovação do texto pela Câmara dos Deputados e, nesta Casa, pelo 
colegiado da CRE. 

No que se refere à Emenda nº 4-PLEN, vale destacar que 
programas de incentivo a startups, microempresas e empresas de pequeno porte 
não estão, de modo algum, vedados pelo PL. Nada impede que sejam eles os 
destinatários de recursos obtidos pela União em decorrência da exploração das 
atividades espaciais. Aliás, como destacado no Parecer nº 20-CRE, a edição de 
uma lei geral do espaço no ordenamento jurídico nasce também da noção de 
“novo espaço”, no qual atores privados passam a operar de forma ativa. 
Pretende-se justamente que o ambiente operacional brasileiro se torne atrativo 
para investimentos privados o que certamente alcançará também esses 
empreendedores. 

Com relação à Emenda nº 5-PLEN, a nosso sentir, sua aprovação 
levará à indesejada confusão no que tange ao âmbito de aplicação da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, que instituiu a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) no Brasil. Esse diploma legal deixa claro em seu art. 4º que 
ela não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizados para fins 
exclusivos de, entre outros, defesa nacional e segurança do Estado. Ademais, 
eventual aprovação da emenda pode levar à interpretação restritiva em torno do 
alcance do controle previsto no dispositivo que passaria a atingir apenas 
atividades que possam comprometer a privacidade das pessoas naturais e 
pessoas jurídicas. 

Por fim, a própria pretensão de abrangência que se espera da lei 
que resultar da aprovação do PL não justificaria o acolhimento da Emenda nº 
5-PLEN. Não bastasse isso, é importante frisar que os Centros de Lançamento 
de Alcântara, localizado no Maranhão, e da Barreira do Inferno, localizado no 
Rio Grande do Norte, serão seguramente grandes beneficiários da aprovação 
deste projeto, o qual deverá ampliar enormemente as possibilidades de seus 
usos. Em linhas gerais, é reduzida a utilidade da inclusão dos incentivos 
regionais sugeridos na emenda porquanto são justamente os Estados nela 
referidos, pela posição intertropical, aqueles que naturalmente apresentam os 
maiores potenciais para a exploração de atividades espaciais. 

S
F

/
2

4
9

1
1

.
7

0
0

2
8

-
1

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9957807631



 
 

4 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição das Emendas de Plenário 
(PLEN) nºs 3, 4 e 5, apresentadas ao Projeto de Lei (PL) nº 1.006, de 2022. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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